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EMENDA SUPRESSIVA Nº...... AO PROJETO DE LEI Nº 078/2013.
Art. 1º Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 078/2013 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de uma central de apoio para busca e ajuda de pessoas desaparecidas e/ou perdidas nos eventos e shows”.

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2.013.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator
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De acordo com o relator.
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